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PORTARIA N° 1987/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO PE

DOENÇA A SERVIDORA ADRIANA DE ALMEIDA

CHAVENCO. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

8S5/2006;a) o disposto no Ari. 34, § 4’^da Lei n°.

b) 0 atestado Médico:

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 11 de outubro de 2023 a 25 de outubro

de 2023, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Sei-vidora
ADRIANA DE ALMEIDA CHAVENCO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de

Identidade RG n° 39.119.834-S - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob rf. 439.793.858-09,

residente e domiciliada na cidade e Comarca de Altônia, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM,
nomeada através da Portaria n°. 980/2023 de 22 de maio de 2023, lotada na Secretaria

Municipal de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de outubro

de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporà-(PR), 23 de outubro de 2023.
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HOMOI.OGA O JULGAMENTO PROFERIDO
PF.l.O PREGOF.IRO E EQUIPE DE APOIO SOBKE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
PRESENCIAÍ-N° 046/2Q23-PM1.

0 memorando 3262/2023.

RESOLVE:

I — Prorrogar, a partir de 09 de outubro de 2023, 90 (noventa) dias de
AUXÍLIO DOENÇA da Servidora CLEIISA PEREIRA DA

SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG rf
6.696.421-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 916.582.769-49,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através
da Portaria n®. 055/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1®. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n®
046/2023, objetivando Aquisição futuras e parceladas de
combustíveis, destinado a suprir as necessidades de abastecimento dos

veículos pertencentes a frota municipal - Município de Iporã/Pr., pelo
período de 12 (doze) meses, tendo sido declarada vencedora a
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido
processo:

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

VílorTolal ● R$FORNECEDOR
RS 1.026.243.00SILVA & POLLI LTDA

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.
Iporà-(PR), 23 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Iporã/PR, 23 de Outubro de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 109/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ADRIANA DE
ALMEIDA CHAVENCO. E DÁ OUTRAS

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

PROVIDENCIAS
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n® 1797/2022, de 16/12/2022, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2022, edição de n® 2669, resolve:

Art. I® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
130.000,00 (Cento e trinta mil reais), destinado  a tender despesa(s)
da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00

95 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

R$ 20.000,00PESSOA JURÍDICA

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 11 de outubro de 2023 a 25 de outubro de
2023, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA à Servidora ADRIANA DE ALMEIDA CHAVENCO.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
39.119.834-8 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n®. 439.793.858-09,
residente e domiciliada na cidade e Comarca de Altônia, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, nomeada através
da Portaria n®. 980/2023 de 22 de maio de 2023, lotada na Secretaria

Municipal de Assistência à Saúde.

2776 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à
Educação
SOMA RS 40.000,00
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 23 de outubro de 2023.
DEMATERIAL3.3.90.30.00.0000

CONSUMO ,R$ 90.000.00
173 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15®^)
SOMA. ,RS 90.000.00

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

 ,..RS 130.000.00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1® deste Decreto, decorrerá(ão), por
provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

TOTAL.
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